COMISSAO DE SEGURANCA PUBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1922, DE 2003

Institui normas gerais de seguranca
contra incéndios e d& outras
providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

CAPITULO |
DISPOSICOES INICIAIS

Art. 1° Ficam instituidas por esta lei normas gerais de
seguranca contra incéndios.

Art. 2° As normas gerais de seguranc¢a contra incéndios
objetivam disciplinar o0 sistema, medidas, requisitos, estatisticas,
procedimentos, engenharia de seguranca, fiscalizacdo e san¢des visando a
dotar de uniformidade e efetividade a prevencdo, o combate e a extingdo de
incéndios no pais.

Paragrafo Unico. Incumbe aos Estados e Municipios
legislarem complementar e suplementarmente, nos termos do art. 24, § 2°, e
art. 30, incisos | e ll, respectivamente, da Constituicdo, dispondo sobre as
acOes necessarias para o cumprimento desta lei e estabelecendo os requisitos
minimos e os critérios aceitaveis de seguranca contra incéndios, de acordo
com as especificidades proprias.



CAPITULO I

DA ORGANIZACAO INSTITUCIONAL DA SEGURANCA CONTRA
INCENDIOS

Art. 3° A organizacao institucional da seguranca contra
incéndios no pais deve ser integrada e subordinada ao Sistema Nacional de
Defesa Civil (Sindec).

Paragrafo Unico. A estrutura, composicdo, organizacao e
o funcionamento dos sistemas de seguranca contra incéndios deverao ser
elaborados de conformidade com esta lei e com as politicas nacionais de
defesa civil e de segurancga contra incéndios.

Art. 4° As atividades dos sistemas de seguranca contra
incéndios sao compreendidas pelo conjunto de agbes de gestédo, coordenacéo,
fiscalizagdo, controle e padronizagdo das atividades relacionadas com a
seguranca contra incéndios no ambito dos respectivos territérios dos entes
federados.

Art. 5° Os corpos de bombeiros estaduais sdo os 6rgaos
gestores de seguranca contra incéndios.

Art. 6° Os servicos de prevencdo e combate a incéndios
devem ser prestados, preferencialmente pelos 6rgaos de corpos de bombeiros
estaduais, mediante convénio previamente estabelecido.

8 1° Os Municipios que ndo dispuserem de 6rgdo de
corpo de bombeiro estadual podem constituir corpo de bombeiros municipal ou
estabelecer convénio com entidades mantenedoras de corpos de bombeiros
civis ou voluntarios.

§ 2° Incumbe aos corpos de bombeiros municipais, civis
e voluntarios, onde houver, as atividades de fiscalizacdo e execucdo de
atividades de seguranca contra incéndios, nos limites de seus territorios, sob a
supervisao dos corpos de bombeiros estaduais.

Art. 7° As taxas de incéndio arrecadadas pelos
Municipios deve ser destinada integralmente aos servicos de prevencdo e



combate a incéndios, executados pelos proprios Orgdos de corpos de
bombeiros municipais, pelos estaduais ou pelos civis ou voluntarios.

CAPITULO Il
DA SEGURANCA CONTRA INCENDIOS
Secao |
Disposicdes gerais

Art. 8° E obrigatoria a seguranca contra incéndios dos
locais e areas de risco em todo o territério nacional, visando a protecao a vida,
ao meio ambiente e ao patrimonio.

Art. 9° Toda edificagdo, exceto a residencial unifamiliar,
deve ser dotada de sistema de seguranca contra incéndios.

Art. 10. As pessoas fisicas ou juridicas proprietarias ou
que detenham a posse ou a guarda de unidades de conservacdo ou areas de
vegetacdo natural ou cultivada, sdo co-responsaveis pela seguranca contra
incéndios dessas areas de risco.

Paragrafo anico. As unidades de conservagdo sdo areas
criticas permanentes e devem ser objeto de vigilancia ininterrupta dos 6rgdos
de protegcdo contra incéndios, dentro de suas respectivas esferas de
competéncia.

Art. 11. A pesquisa e investigacao de incéndios fica a
cargo dos oOrgaos federais e estaduais competentes, instituidos por leis
especificas.

Secéao I
Das defini¢coes

Art. 12. Para efeitos desta lei sdo adotadas as definicdes
constantes da NBR 13860/1997, da Associacéo Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT), ou a que a venha substituir, bem como as estipuladas por organismos
internacionais e nacionais de defesa civil e combate a incéndios e regularmente
seguidas pelos 6rgaos congéneres.



Secéao lll
Das medidas de segurancga contra incéndios

Art. 13. A seguranga contra incéndios deve ser garantida
as pessoas, aos locais e as areas de risco, em quaisquer circunstancias.

Art. 14. A seguranca contra incéndios deve ser
alcancada por meio das seguintes medidas:

| — de prevencéo de incéndios;
Il — de protecao passiva,

lIl — de protecéo ativa;

IV — de pesquisa de incéndios.

§ 1° Para que se garanta as condicdes minimas de
seguranca contra incéndios das areas de risco, deve-se atingir os objetivos
descritos no art. 15.

§ 2° Os tipos, as aplicagbes, 0s requisitos basicos e
critérios aceitaveis de desempenho dos sistemas de seguranca contra
incéndios para cada medida apresentada neste artigo deverdo ser feitos
conforme determina o paragrafo Unico do art. 2° desta lei.

Secéo IV
Dos requisitos das normas de seguranca contra incéndios

Art. 15. As normas de seguranca contra incéndios devem
ser elaboradas sempre visando a consecucdo dos seguintes objetivos
prioritarios:

| — proteger a vida dos ocupantes das edificacdes e areas
de risco, em caso de incéndio;

Il — dificultar a propagac¢ao do incéndio, reduzindo danos
ao meio ambiente e ao patrimonio;

[l — proporcionar meios de controle e extingdo do
incéndio; e



IV — dar condicbes de acesso para as operacbes dos
corpos de bombeiros.

Secéo V
Da padronizacao técnica

Art. 16. A padronizacao técnica consiste no instrumento
de detalhamento dos procedimentos técnicos especificos de um determinado
sistema ou processo de seguranca contra incéndios, conforme padrdes de
qualidade minimos exigidos para a garantia da seguranca contra incéndios dos
locais e areas de risco, com base nos padrbes de certificacdo do Instituto
Nacional de Metrologia, Normaliza¢cdo e Qualidade Industrial (Inmetro).

Art. 17. Toda padronizacdo técnica homologada tera
forca de lei, desde que publicada em periddico oficial, nos ambitos de sua
vigéncia.

Paragrafo dnico. O processo de elaboracdo e
homologacao das normas técnicas sdo 0s prescritos no regulamento e normas
complementares.

Art. 18. Se a padronizacéo técnica existente for omissa
quanto a requisito especifico, podem ser adotados, como referéncia, padrdes
técnicos estabelecidos por organismos normativos nacionais, ou nhormas
internacionais ou de outro pais com sistema semelhante.

Art. 19. A padronizacao técnica a ser elaborada deve ser
organizada e disposta nos seguintes temas:

| — engenharia de seguranca contra incéndios;

Il — materiais e equipamentos de combate e extingdo de
incéndios;

lll — sistemas de segurancga contra incéndios;

IV — técnicas e téticas de combate e extincdo de
incéndios; e

V — protegdo ambiental contra incéndios.



CAPITULO IV
DAS ESTATISTICAS DE INCENDIOS

Art. 20. A Unido, os Estados e os Municipios deverao
estruturar, organizar e manter sistemas de estatistica de incéndios.

§ 1° Os sistemas de estatistica de incéndios devem ser
padronizados, integrados entre si e ao Sistema Nacional de Defesa Civil
(Sindec) por bancos de dados especificos e estar disponiveis para analise e
avaliacdo publicas.

§ 2° As estatisticas de incéndios tém por objetivo prover
informacdes para os érgaos publicos e entidades privadas de pesquisa e de
seguranca contra incéndios, de modo a subsidiarem pesquisas e projetos
visando ao aperfeicoamento dos sistemas e condutas, baseados em critérios
de desempenho, dentre outros, de modo a reduzir os sinistros.

8 3° Incumbe aos diversos o6rgaos integrantes do
Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec), no ambito de sua atuacéo,
organizar e manter os bancos de dados sobre incéndios.

§ 4° O banco de dados de incéndio a ser desenvolvido
deve estar em conformidade com a estrutura da Codificacdo de Desastres,
Ameacas e Riscos (Codar).

Art. 21. O banco de dados sobre incéndios deve ser
dividido nos seguintes grupos:

| — dados de pré-incéndio;
Il — dados de incéndio;

lll — dados de pés-incéndio;
IV — dados laboratoriais.

8§ 1° Os dados de pré-incéndio se constituem de
informagodes relativas:

| — as caracteristicas dos locais e areas de risco ao longo
de todo o seu tempo de vida util, que influem diretamente nos respectivos
desempenhos globais e de seus elementos constituintes; e



I — aos sistemas de seguranca contra incéndios
instalados nas areas de risco, bem como das suas condicbes de uso e
manutenc¢ao durante a vida util.

§ 2° Os dados de incéndio se constituem de informacdes
relativas aos sinistros ocorridos, nas diversas fases de seu desenvolvimento,
com registro das consequéncias imediatas e da efetividade das medidas
necessérias para a mitigacao dos danos causados.

8 3° Os dados de poés-incéndio se constituem de
informacgdes derivadas das andlises aprofundadas sobre as perdas causadas,
seja por meio de valores monetéarios das perdas diretas e indiretas, de ordem
material ou humana, seja por dados tanto relativos quanto absolutos das
causas e consequéncias dos incéndios sobre as pessoas, o patrimdnio e o
meio ambiente.

§ 4° Os dados laboratoriais se constituem de
informacOes sobre simulacdes de situacbes de incéndio em laboratorios
especializados, de modo a auxiliar no conhecimento do comportamento de
seres vivos, materiais e sistemas diversos perante os incéndios, fornecendo
subsidios para os estudos aplicados de engenharia de seguranca contra
incéndios.

Art. 22. A estrutura bésica do banco de dados de
incéndio, o tipo e a natureza das informagfes a serem colhidas e os métodos
de tratamento e divulgacdo sdo os estipulados pelo regulamento desta lei e
eventualmente complementados por padronizagdo técnica pertinente.

CAPITULO V
DA ENGENHARIA DE SEGURANCA CONTRA INCENDIOS
Secao |

Dos projetos

Art. 23. Os niveis aceitaveis de seguranga contra
incéndios para os locais e areas de risco sédo obtidos por meio de trabalhos de
engenharia voltados a garantir o cumprimento dos requisitos basicos
estabelecidos por esta lei e normas complementares.



Art. 24. Os projetos de seguranca contra incéndios, antes
da execucédo, devem ser apresentados em consulta ao érgéo fiscalizador para
analise e avaliacdo, estando sua aprovacéao sujeita a inteira conformidade com
a legislacdo e normas técnicas em vigor.

§ 1° O o6rgao fiscalizador é o érgao estadual de corpo de
bombeiros situado no Municipio.

8§ 2° Se ndo houver o6rgdo estadual de corpo de
bombeiros no Municipio, a andlise e avaliacdo pode ser realizada por érgao de
corpo de bombeiros municipal ou de bombeiros voluntarios, nesta ultima
hipotese, desde que haja convénio especifico entre o Municipio e a entidade
mantenedora.

8§ 3° Na hipotese do § 2° o relatério da analise e
avaliacao deve ser homologado pelo 6rgdo estadual de corpo de bombeiros da
circunscricao.

§ 4° O o6rgao fiscalizador, respeitado o disposto no § 3°,
deve emitir relatério de analise e avaliacdo referente as consultas feitas,
contendo as exigéncias complementares de seguranca contra incéndios que
devem ser acrescidas no projeto.

Art. 25. ApoOs a execucgdo do projeto de seguranca contra
incéndios o orgdo fiscalizador deve vistoriar o local ou area de risco,
comparando as informacdes contidas no projeto aprovado com os sistemas de
seguranca contra incéndios construidos ou instalados.

§ 1° Durante a execucgao do projeto, o interessado pode
solicitar vistoria de acompanhamento ao orgao fiscalizador, sem prejuizo de
cobranca de eventual taxa devida.

§ 2° E condicdo para liberacido de “habite-se” ou alvara
definitivo para funcionamento o saneamento de irregularidade apontada pela
vistoria.



Secéao I

Dos procedimentos de instalacdo, manutencao e conservacao dos
sistemas de seguranca contraincéndios

Art. 26. Os procedimentos de instalagdo sdo aqueles
executados de acordo com o disposto em projeto, de modo a dotar o local ou
area de risco de sistemas de seguranca contra incéndio.

Art.  27. Os procedimentos de manutencdo e
conservacao sao agueles executados de acordo com o disposto em projeto, de
modo a garantir a operacionalidade dos sistemas de seguranca contra
incéndios.

Art. 28. A instalacdo dos sistemas de seguranca contra
incéndios deve ser feita por pessoa fisica ou juridica habilitada, credenciada
pelo 6rgao fiscalizador.

Art. 29. O prestador de servicos de manutencdo e
conservagao de sistemas de seguranga contra incéndios deve ser habilitado e
credenciado por orgao fiscalizador.

Paragrafo unico. O credenciamento levara em conta:
| — a natureza do servigo a ser executado;
Il — a &rea de abrangéncia da atuacéo do credenciado;

Il — a area de atuacdo ou extensdo do mercado do
contratante;

IV — o nivel de risco existente na area de trabalho; e

V — os tipos de produtos ou substancias perigosos a
serem manipulados ou a que estard exposto o0 executante do servico do
credenciado.

Art. 30. O servico de manutencédo e conservacao deve
ser realizado de acordo com o estabelecido em padronizacdo técnica
especifica para cada tipo de sistema de seguranca contra incéndios.
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Art. 31. A manutencdo e conservacado dos sistemas de
seguranca contra incéndios sdo de responsabilidade do proprietario ou do
possuidor a qualquer titulo.

CAPITULO VI
DA FISCALIZACAO E DAS SANCOES
Secéo |
Da fiscalizacao

Art. 32. A fiscalizacdo é o procedimento legal instituido
para se verificar o cumprimento dos requisitos basicos de seguranca contra
incéndios num determinado local ou area de risco.

Art. 33. Para garantir o cumprimento do disposto nesta
lei, os orgéos fiscalizadores devem estruturar sistemas e métodos de
fiscalizacdo e controle, objetivando desenvolver trabalhos de vistoria técnica
nas suas respectivas areas de responsabilidade.

Art. 34. A vistoria técnica pode ser realizada:

| — por solicitagdo do responsavel pelo local ou area de
risco; ou

Il — inopinadamente, a critério do 6rgéo fiscalizador.

8§ 1° A \vistoria técnica tem carater principalmente
preventivo e informativo, servindo de orientacédo para o infrator notificado das
falhas verificadas nos sistemas de segurancga contra incéndios instalados nos
locais ou areas de risco sob sua responsabilidade.

§ 2° Caso a vistoria técnica preventiva e de orientacao
nao surta efeito, podem ser aplicadas as sanc¢des prescritas nesta lei.

§ 3° A vistoria técnica deve ser realizada por integrante
do orgao fiscalizador, que pode, observadas as formalidades legais, examinar
materiais e documentos relacionados com a seguranga contra incéndios.

8 4° O oOrgao fiscalizador deve estabelecer a
periodicidade de realizacdo das vistorias técnicas para os diversos locais e
areas de risco.
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Art. 35. A vistoria técnica deve ser formalizada por
relatorio técnico acerca do estado do sistema de seguranca contra incéndios
vistoriado e das exigéncias técnicas feitas.

Art. 36. A notificacdo acerca de irregularidade verificada,
extraida a vista do relatorio técnico, deve ser preenchida em formulario préprio
e entregue ao responsavel pelo local ou area de risco vistoriada, para que as
falhas identificadas e localizadas sejam oficialmente conhecidas e sanadas no
prazo marcado.

Art. 37. Se houver indicio de cometimento de infracdo
penal decorrente de vistoria técnica, pesquisa ou investigacdo de incéndio, o

orgdo fiscalizador deve encaminhar o resultado a autoridade judiciéria
competente.

Secéao I
Das sanc¢odes

Art. 38. As sanc¢Bes s6 podem ser aplicadas pelo 6rgéo
fiscalizador se o responsavel pelo local ou area de risco ndo adotar as
providéncias necessarias para o0 cumprimento das exigéncias técnicas,
injustificadamente, no prazo marcado pela notificacéo.

Art. 39. Podem ser aplicadas as seguintes sancoes,
isolada ou cumulativamente:

| — multa;

Il — apreensao;
lll — embargo; e
IV—interdicao.

8 1° A multa deve ser progressiva conforme o risco
potencial, os danos causados ou a reincidéncia, nos valores e condi¢des
dispostas no regulamento e normas complementares, e s6 pode ser aplicada
nas seguintes hipoéteses:

| — descumprimento de exigéncia técnica constante de
notificagcdo, no prazo marcado, injustificadamente;
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Il — continuidade de obra ou servi¢o, apos embargo; ou
Il — utilizacdo de local ou area de risco interditada.

§ 2° A apreensédo consiste na retirada de circulacdo de
materiais e equipamentos utilizados nos sistemas de seguranca contra
incéndios comercializados ilegalmente, de qualidade inferior as especificacdes
técnicas ou de procedéncia duvidosa, que colocam em risco a sua efetividade.

8§ 3° O embargo deve ser aplicado na hipotese de
necessidade de paralisacdo de obra ou servico que apresente alto risco de
incéndio.

§ 4° A interdicdo de local ou area deve ser feita se o risco
de incéndio estiver em patamar considerado inaceitavel, ou na hip6tese de
continuidade de obra ou servico embargado.

8 5° ApOs a aplicacdo de sancdo deve ser emitida outra
notificacdo estipulando novo prazo para o cumprimento das exigéncias técnicas
necessarias, sem prejuizo da aplicacdo de multa progressiva, de cumulagéo ou
do agravamento da sancao.

Art. 40. Da sancéao aplicada cabe recurso administrativo,

gue s6 pode ter efeito suspensivo quanto ao recolhimento de multa aplicada.

CAPITULO VII
DISPOSICOES FINAIS

Art. 41. Aplica-se ao Distrito Federal as disposicdes
relativas aos Estados e Municipios.

Art. 42. Os valores das multas, a rotina de andlise e
julgamento dos casos omissos e as instancias e procedimentos recursais
administrativos sdo os definidos no regulamento e normas complementares.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacao.

Art. 44. Revogam-se as disposi¢cdes em contrario.

Sala da Comissao, em ....de .............. de 2006.



Deputado PROFESSOR IRAPUAN TEIXEIRA
Relator

2006_7180_Professor Irapuan Teixeira

13



